
LB' X MUNI CIPA,L 1t1e Z 9 .? 
de 

31 de Janeiro de 1965 

Pra orddlto upeaiaLdi 
 Cl 350.000 e reduz dota  

Wro orca mentdríg 

,KRVALINO PLÁCIDO BOZZST210, Vice Prefeito, em excrete:e * 
 de Bento Gonçal ves. 

FAÇO 34" que o Poder Legislativo decretou e eu san 
*tono a seguinte Lei r 

Arte 	aberto sob cddigo 3.2.1.5.-65 • um crédito* 
especial de til 350.000 ( trezentos e oinquanta mil cruzeiros ), 
destinado a OWX/r0 DOS ESZTIDANIV3 WOUNIORX03 1X BENTO GONÇAL 
V11'3, desta cidades  para a manuteraçiro de sua sider. 

§ Onico - 0 crédito de que trata ;ate artigo deverd ser 
pago, impreterivelmente, a bene.ficidria até 31 de dezembro de 
1965. 

Arte 22 .9 Fica reduzida de (-3 350.000 ( trezentos e cif 
quinta mil cruzeiros ) a dotaça orpanentdria prevista sob rio.- 
digas 4.1.4.0.02 Câmara Municipal Material Permanente. 

Arte 	- Servird de recurso para cobertura do crédito* 
aberto com o Arte 19, a reduç5o da verba orçamentária de que * 
trata o artigo 22. 

Arte 49 Esta Lei, revogadas as disposiçb"ea em oontrd. 
rio, entrará em vigor na date; da sua promulgaçelo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalvea s  aos trinta* 
e uns dias do mis de dezembro de mil novecentos e sessenta e * 
olmo. 

Srvalino Boxzetto 
Vice Prefeito em exerceste) 
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